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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740879
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 3548 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES NA PORTARIA 
PS Nº 840 DE 06/04/2021 REFERENTE A benefício previdenciário de PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2020/1039286
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retifi car os valores constantes na POR-
TARIA PS Nº 840 de 06/04/2021, referente à concessão do benefício de 
pensão por morte tratado no processo nº 2020/1039286, resolve:
I – Retifi car o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela PORTARIA PS Nº 840 de 06/04/2021, em favor de LUCIANA 
SIEBRA FERNANDES, na condição de fi lha maior inválida do ex-segurado 
Irlando Jorge Freire Fernandes, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo 
de Professor Classe I, mat. nº 259063/2, falecido em 27/06/2020, com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 25, inciso II, 25-A, 
caput, §1º e §2º, incisos I e II, 29, caput, 36, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, no valor de R$8.794,03 (oito 
mil, setecentos e noventa e quatro reais e três centavos).
II – A implantação da revisão do benefício se efetivará a partir de 
01/01/2022, com efeitos fi nanceiros retroagindo ao requerimento 
(07/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740880
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.418 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/481875.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da Constituição do Estado do Pará com as alterações da EC nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da Constituição Federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de MARIA FRANCISCA DE PAULA SILVA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Severino Lopes da Silva, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria Executiva de Transporte, 
onde ocupou o cargo de cozinheiro, matrícula nº 2039311/1, falecido em 
20/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (06/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740894
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.387 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/519717 E 2021/1222723.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais), em favor de JOSEFA FERREIRA SILVA, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Patricio Vieira da Silva, pertencente ao quadro de inativos 

da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Vigia, mat. nº 6312616/1, falecido em 19/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(14/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer nº 062/2021 – PROJUR/
IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740594
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3452 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/219852.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer 062/2021-PROJUR-IGEPREV e Súmulas Vinculantes 
15 e 16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.100,00 
(hum mil e cem reais), em favor de IDENIR FONSECA DOS SANTOS, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria Ines Souza dos Santos, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação-SEDUC, onde ocupou o cargo de servente, matrícula nº 672335/1, 
falecida em 09/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 c/c Parecer 062/2021-PROJUR-IGEPREV;
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso II, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740598
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3525 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2020/808990, 2021/127248, 2021/276645, 
2021/752501 E 2021/1367580.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, c/c o art. 
20, §4º, da Lei Federal nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$ 13.046,65 (treze mil e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), em favor de JANDIRA FREIRE DA CONCEIÇÃO, na condição de 
cônjuge do ex-segurado José Conceição, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou 
a graduação de 2º Sargento, mat. 3361543/1, falecido em 13/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo INSS (22/11/2021), conforme o disposto no art. 20, 
§4º, da Lei Federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739783


